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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 (Processo Administrativo n°...........) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de Serviços de Medicina do Trabalho, a serem executados com regime de prestação de serviço, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Quant. Unid. Descrição do Produto: Valor 

unitário 

(R$): 

Valor total 

(R$): 

01 Serv. ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE 

INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE 

ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE 

INSALUBRIDADE 

Objeto da contratação: Contração de 

empresa especializada em prestação 

de serviço de Engenharia de 

Segurança e/ou Medicina do 

Trabalho para de Elaboração de 

laudos de insalubridade, com 

lançamento no software próprio do 

município, e sempre com 

observância a legislação da Proteção 

Geral dos Dados. 

ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE 

PERICULOSIDADE 

Objeto da contratação: Contração de 

empresa especializada em prestação 

de serviço de Engenharia de 

Segurança e/ou Medicina do 

Trabalho para elaboração de Laudos 

de Periculosidade, com lançamento 

das informações no software da 

prefeitura e sempre com observância 

a legislação da Proteção Geral dos 

Dados 

1.983,72 1.983,72 

01 Serv. ELABORAÇÃO DE LTCAT   
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 ELABORAÇÃO DE LTCAT 

(MEDIÇÕES DE RUIDOS, 

FUMUSMETALICOS GASES, 

VIBRAÇÕES, CALOR) COM 

BASE NAS NORMATIVAS DO 

ESOCIAL E LANÇAMENTOS NO 

SOFTWARE. Objeto da contratação: 

Contração de empresa especializada 

em prestação de serviço de 

Engenharia de Segurança e/ou 

Medicina do Trabalho para 

elaboração de Laudo Técnico De 

Condições Ambientais Do Trabalho 

(LTCAT) e consultoria nas 

normativas do eSocial, lançamentos 

dos eventos 2210, 2220, 2240 no 

software utilizado pelo município e 

sempre com observância a legislação 

da Proteção Geral dos Dados. 

Elaboração e revisão de laudo 

técnico das condições ambientais do 

trabalho - LTCAT (medições de 

ruídos, fumusmetálicos, gases, 

poeiras vibrações, calor) com base 

nas normativas do e-social e 

lançamentos no software. 

 

1.917,66 

 

1.917,66 

12 Serv. SERVIÇO MEDICO DE 

ESPECIALIDADE - DILIGÊNCIA 

PERICIAL DO TRABALHO 

Tipo de Atendimento/Especialidade 

Médica: PERÍCIAS. 

Acompanhamento e consultoria em 

diligência pericial do trabalho. 

Serviço Médico de Especialidades 

Complementar. Local de prestação 

do serviço designado pela Diretoria 

de Saúde. Os serviços médicos 

2.687,50 32.250,00 
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: G
A

B
R

IE
L 

V
A

Z
 R

O
D

R
IG

U
E

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

lo
w

do
cs

.s
gp

cl
ou

d.
ne

t:9
17

7/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/5
6A

89
E

D
94

26
84

3A
B

B
4C

22
85

32
0C

44
68

D
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 E

D
IR

 D
O

N
IZ

E
T

E
 V

E
R

G
IL

IO
 V

E
R

O
N

E
Z

http://www.montesiao.mg.gov.br/
file:///C:/Users/Usuario/Desktop/diretoriasaude@montesiao.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 
DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Tijuco Preto, 286 – Tijuco Preto, Monte Sião/MG. CEP 37580-000 
Telefone (35) 3465-4820/8445 – E-mail: diretoriasaude@montesiao.mg.gov.br 

 
 deverão ser contratados para 

complementar a prestação de 

serviços de saúde do município. A 

empresa deverá ser registrada no 

CRM (Conselho Regional de 

Medicina). A empresa deverá ter 

atestados de capacidade técnica que 

consigam comprovar o atendimento 

dos itens objetos desta contratação. 

Os profissionais deverão ser inscritos 

no CRM/MG (Conselho Regional de 

Medicina de Minas Gerais). Os 

serviços deverão ser realizados em 

horas. 

01 Serv. ELABORAÇÃO DE PGR 

ELABORAÇÃO DE PGR DE 

TODOS OS CARGOS E FUNÇÕES 

COM BASE NAS NORMATIVAS 

DO ESOCIAL E LANÇAMENTOS 

NO SOFTWARE. Objeto da 

contratação: Contração de empresa 

especializada em prestação de 

serviço de Engenharia de Segurança 

e/ou Medicina do Trabalho para 

elaboração de Programa De 

Gerenciamento De Risco (PGR) e 

lançamentos no software. 

2.442,51 2.442,51 

01 Serv. ANALISE ERGONOMICA DO 

TRABALHO 

ELABORAÇÃO ANALISE 

ERGONOMICA DO TRABALHO. 

Objeto da contratação: Contração de 

empresa especializada em prestação 

de serviço de Engenharia de 

Segurança e/ou Medicina do 

Trabalho para elaboração de Analise 

Ergonomica do Trabalho e sempre 

3.913,72 3.913,72 
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 com observância a legislação da 

Proteção Geral dos Dados. 

01 Serv. ELABORAÇÃO DE PCMSO COM 

BASE NAS NORMATIVAS DO E-

SOCIAL 

Elaboração do Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional - 

PCMSO - com base nas normativas 

do e-social e lançamentos no 

software. 

2.243,09 2.243,09 

1.000 Serv. ATESTADOS SAÚDE 

OCUPACIONAL (ASO) 

ATESTADOS SAÚDE 

OCUPACIONAL (ASO) E 

VALIDAÇÃO DE ATESTADOS 

Objeto da contratação: Contração de 

empresa especializada em prestação 

de serviço de Engenharia de 

Segurança e/ou Medicina do 

Trabalho para elaboração de 

Atestados de Saúde Ocupacional, 

com lançamento no software próprio 

do município e sempre com 

observância a legislação da Proteção 

Geral dos Dados. 

75,50 75.500,00 

750 Serv. HEMOGRAMA COMPLETO -  

 

31,65 23.737,50 

90 Serv. GLICEMIA 

 

25,61 2.304,90 

10 Serv. ACIDO TRANSMUCONICO 42,16 421,60 

10 Serv. RETICULOCITOS TAB 25,61 256,10 

60 Serv. ANTI-HBS 34,18 2.050,80 

60 Serv. ANTI-HCV 33,90 2.034,00 

100 Serv. EPF 26,49 2.649,00 

100 Serv. MICOLÓGICO DE UNHAS 31,11 3.111,00 

10 Serv. CONTAGEM DE PLAQUETAS 35,39 353,90 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
lo

w
do

cs
.s

gp
cl

ou
d.

ne
t:9

17
7/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

6A
89

E
D

94
26

84
3A

B
B

4C
22

85
32

0C
44

68
D

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 G
A

B
R

IE
L 

V
A

Z
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 E
D

IR
 D

O
N

IZ
E

T
E

 V
E

R
G

IL
IO

 V
E

R
O

N
E

Z

http://www.montesiao.mg.gov.br/
file:///C:/Users/Usuario/Desktop/diretoriasaude@montesiao.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 
DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Tijuco Preto, 286 – Tijuco Preto, Monte Sião/MG. CEP 37580-000 
Telefone (35) 3465-4820/8445 – E-mail: diretoriasaude@montesiao.mg.gov.br 

 
 180 Serv. RX TORAX 139,20 25.056,00 

80 Serv. RX COLUNA LOMBAR 140,20 11.216,00 

90 Serv. ELETROENCEFALOGRAMA 159,67 14.370,30 

90 Serv. ELETROCARDIOGRAMA 91,67 8.250,30 

190 Serv. AUDIOMETRIA 40,24 7.645,60 

190 Serv. ESPIROMETRIA 85,05 16.159,50 

400 Serv. NASOLARINGOSCOPIA 277,67 111.068,00 

90 Serv. TESTE ROMBERG 33,00 2.970,00 

90 Serv. AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL 82,64 7.437,60 

90 Serv. ACUIDADE VISUAL 30,08 2.707,20 

150 Serv. ELABORAÇÃO DE PPP - PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO 

PREVIDENCIÁRIO 

130,00 19.500,00 

250 Serv. AVALIAÇÃO OCUPACIONAL E 

VALIDAÇÃO DE ATESTADOS 

253,75 63.437,50 

12 Serv. LANÇAMENTO DOS EVENTOS 

S2210, S2220 E S2240. 

1.810,00 21.720,00 

  

 

Custo 

estimado 

(R$) 

468.707,50 

 
 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como essenciais, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Os critérios de sustentabilidade devem se basear no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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 Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

Início da execução do objeto:  

 

5.1.1 O objeto será fornecido mediante Solicitação de Fornecimento emitida pela contratante. 
 

5.1.2 As Solicitações de Fornecimento serão emitidas em conformidade com o agendamento das 
consultas, fornecimento de laudos e demais serviços. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

 

5.1.3 O objeto será executado em local fornecido pela contratada e quanto necessário nos prédios 
públicos municipais; 

 

Rotinas a serem cumpridas 

 

5.1.4 A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

  

- Agendamento de Consultas dentro dos horários dispostos em contrato; 

- Atendimento nos dias em que forem marcados os atendimentos; 

- Entrega de laudos e documentos dentro do prazo máximo de 15 dias quando requisitados. 

 

 

Materiais a serem disponibilizados 

 

5.1.5 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades previstas no Estudo Técnico Preliminar, 

promovendo sua substituição quando necessário; 

 

Uniformes 

 

5.1.6 Os uniformes devem seguir os padrões necessários ao cumprimento do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
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 objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período da 

necessidade do Setor de Transporte de Pacientes. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro veículo e/ou condutor para o exercício da atividade. 

 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso; 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.16. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.17. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

6.18. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 

exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 

redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

6.20. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela 

realizada. 

6.21. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

6.22. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso – item 1.1 deste termo. 

6.23. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
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 6.24. Para efeito de recebimento pelos serviços, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

Fiscalização Administrativa 

6.25. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.26. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência;  

6.27. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 

alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.28. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes 

comprovações: 

 

6.28.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

 

No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

 

- Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada ou contrato de prestação 

de serviço; 

 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do contratado; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.28.18 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

 

6.28.19 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

 

6.28.20 para efeito de recebimento pelos serviços a serem contratados na ata de registro de preços, o 

fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório 

que será encaminhado ao gestor do contrato. 

 

Gestor do Contrato 

 

6.29. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
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 serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.30. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência.   

6.31. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.   

6.32. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

6.33. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

6.34. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

6.35. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada por meio de relatório do fiscal do contrato definido pelo 

departamento. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços. 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

 

a) A efetiva prestação do serviço. 

 

Do recebimento 

 

7.5. Os serviços serão recebidos pelos fiscais técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.8. Para efeito de recebimento dos serviços prestados: 
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 a) O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

 

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas como falha na prestação do serviço (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de vinte dias úteis para fins de 

liquidação. 

7.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

 - o prazo de validade; 

 - a data da emissão; 

 - os dados do contrato e do órgão contratante; 

 - o período respectivo de execução do contrato; 

 - o valor a pagar; e 

 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.21. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:  

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
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 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.22. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

7.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até vinte dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.28. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO para Registro de preços. 

 

Regime de Execução 

 

8.2. O regime de execução do contrato será Registro de preços. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso consistirá em: 

a- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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 b- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando se sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

8.4.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a- Prova de inscrição no CNPJ/MF; 

b- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

c- prova de regularidade (Certidão(ões) de Quitação de Tributos inscritos E não inscritos em Divida Ativa) para com a 

Fazenda Nacional/INSS, Estadual (para as empresas situadas no Estado de São Paulo são duas certidões distintas) e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei; 

d- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

1o de maio de 1943.” (NR) – Certidão  Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

g- Caso algum documento fiscal esteja vencido, será concedido o prazo de cinco dias úteis, conforme a Lei 

Complementar nº. 123/06, às licitantes que comprovarem estar enquadradas como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/06. 

8.4.3 Documentação relativa à qualificação econômico-financeira. 

a- certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples;  

b- certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

c- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando: 

d- índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

e- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

f- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos.  

g- Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

h- Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do 

valor total estimado da contratação.  

i- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

j- O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.4.4 Documentação relativa à qualificação técnica: 

a- Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade; 

b- Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

c- Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 50 %, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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 d- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

e- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4.5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

i. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

ii. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

iii. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;  

iv. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

v.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; 

vi. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros 

de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

vii. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

b. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

i. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

c. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, juntamente com a 

proposta escrita, que: 

4.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.4.   cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

 

4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original OU por cópia. 

4.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

4.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 
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 4.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 468.707,50 (quatrocentos e sessenta e oito mil, setecentos e 

sete reais e cinquenta centavos). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Poder Executivo Municipal. 

 

Programa 0001 – Gestão Pública de Qualidade  

Ação: 2.004 – Gestão das Atividades - Administração 

Ficha: 066 – 339039 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Saldo atual: R$ 51.675,72 

 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Monte Sião, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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